
13/10/2020 e-SAJ

https://esaj.tjce.jus.br/petsg/peticaoIntermediariaFinalizadaComSucesso.do 1/1

Nome

Processo
Protocolo
Tipo da petição
Data/Hora

Petição*
Documentação
Documentação

Documentos
Recibo

> Bem-vindo > Peticionamento Eletrônico > Peticionamento Eletrônico de 2º Grau - Tribunal de

Justiça > Peticionamento Intermediário de 2º Grau

Peticionamento Intermediário de 2º Grau

Atenção
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número TJCE.20.00106598-0 em 13/10/2020 16:22:27.
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Orientações
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2562085- C3/ 2019-00275/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA COLENDA SEGUNDA CAMARA CÂMARA CÍVEL 

DO ESTADO DE CEARÁ 

  

Processo: 01557121120188060001 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 

qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 

subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA NIKAELLY 

BEZERRA CAETANO, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., 

requerer a juntada do Comprovante de Pagamento da liquidação. 

  

Frisa-se que o pagamento foi feito de modo espontâneo, ou seja, antes mesmo 

do retorno dos autos para primeira instância e intimação do art. 523, CPC. Cumpre esclarecer que o cálculo foi 

realizado, de acordo com o julgado, da seguinte forma: 

 

1 - realizamos a soma de todas as despesas efetuadas pela parte autora; 

2 - O valor superou o limite máximo para DAMS (R$2.700,00); 

3 - Assim, subtraímos de R$2.700,00 o valor pago administrativamente; 

4 - O resultado foi corrigido monetariamente da data do sinistro e juros da citação. 

 

Deste modo tem-se: 

 

R$ 2700,00 (VALOR MÁXIMO) menos R$ 473,53 (VALOR PAGO ADMINISTRATIVAMENTE ) = R$ 2.226,47, que 

atualizado até a data do depósito perfaz o valor de R$ 3.357,33, conforme cálculo em anexo. 

Desta forma, requer a remessa imediata ao juízo a quo, intimando a parte 

autora para ciência do pagamento, nos termos do art. 526, §1º, NCPC. Por fim, que seja observado 

exclusivamente o nome do advogado FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 14752/CE, para efeito de intimações 

futuras, sob pena de nulidade das mesmas. 

Termos em que, Pede Juntada. 

FORTALEZA, 13 de outubro de 2020. 

João Barbosa 

OAB/CE 27954-A 

FABIO POMPEU PEQUENO JUNIOR 

14752 - OAB/CE 
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 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 2.226,47

Indexador e metodologia de cálculo INPC -IBGE - C alculado pelo c ritério mês  cheio.

Período da correção Junho/2016 a A gos to/2020

Taxa de juros (%) 1 % a.m. s imples

Período dos juros 18/1/2019 a 15/10/2020

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 1522 dias 1 ,132920

Percentual correspondente 1522 dias 13,292004 %

Valor corrigido para 1/8/2020 (=) R$ 2 .522,41

Juros(636 dias-21,00000%) (+) R$ 529,71

Sub Total (=) R$ 3 .052,12

Honorários (10%) (+) R$ 305,21

Valor total (=) R$ 3.357,33

Retornar   Imprimir

http://www.drcalc.net/
javascript:history.back();
javascript:window.print();
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RECEBIMENTO EM QUALQUER AGÊNCIA DA CAIXA

(INSTRUÇÕES: Menu CONTA / DEPÓSITO / ID-JUDICIAL COMUM)

Guia para Depósito Justiça Estadual

Para obtenção de ID Depósito acesse:

www.caixa.gov.br

Agência / Operação / Conta
4030 / 040 / 01843924-5

ID Depósito
040403000572009214

Tribunal / UF
TJ CEARA /CE

Município
FORTALEZA

Vara
14A VARA CIVEL

Ação de Natureza
(2 ) 1 - Tributária 2 - Não Tributária

Ação Tributária
( ) 1 - Estadual  2 - Municipal

Processo
0155712.11.2018.8.06.0001

Tipo de Ação/processo
INDENIZATORIA

Nome do Autor
MARIA NIKAELLY BEZERRA CAETANO

CPF/CNPJ
048.894.353-10

Nome do Réu
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Nome do Depositante
SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CPF/CNPJ
09.248.608/0001-04

Número da Guia
1

Data de Emissão
21/09/2020

Depósito em
( ) 1 - Dinheiro 2 - Cheque

Valor do Depósito
R$ 3.357,33

Autenticação mecânica do depósito

CEF4030001191206102020010061606 3.357,33COM

http://www.caixa.gov.br/
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Rio de Janeiro, 25 de Maio de 2017

Carta n°: 11035927

A/C: MARIA NIKAELLY BEZERRA CAETANO

Sinistro: 3170124573 ASL-0082673/17
Vitima: MARIA NIKAELLY BEZERRA CAETANO
Data Acidente: 23/08/2016
Natureza: DAMS
Procurador:

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório

DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: MARIA NIKAELLY BEZERRA CAETANO

Valor: R$ 473,53

Banco: 104

Agência: 000000031

Conta: 0000029636-9

Tipo: CONTA POUPANÇA

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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